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INDICAÇÃO CMF Nº. 057/2021 
  

“Indica ao Poder Executivo que realize melhorias nas 

ruas do distrito de Praia Grande enquanto não se 

iniciam as obras de pavimentação.” 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO 

ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. Exa. 

INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta Egrégia 

Casa de Leis, A REALIZAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DE MELHORIAS 

NAS RUAS DO DISTRITO DE PRAIA GRANDE ENQUANTO NÃO SE INICIAM AS OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO. 

 

No distrito de Praia Grande é unânime o desejo pela realização de obras de pavimentação das ruas.  

 

Esse tipo de obra proporciona conforto à população, melhora as condições de limpeza do local, contribuindo 

para a saúde pública, e proporciona níveis satisfatórios de segurança, velocidade e economia no transporte de 

pessoas e mercadorias. 

 

Logicamente, o desejo é que tal investimento venha ser executado de forma responsável e de maneira 

planejada, sendo que a obra contemple também infraestruturas complementares como a implantação de 

sistemas de drenagem e de calçadas, promovendo mais acessibilidade e melhores condições de circulação no 

distrito. 

 

Colaciono abaixo a situação das ruas de Praia Grande, enfrentada pelos moradores, ora em tempos de seca, 

ora em períodos de longas chuvas, vejamos: 
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Enquanto as obras de pavimentação não se iniciam no distrito, apresento esta indicação ao Poder Executivo 

para que melhorias possam ser realizadas, como patrolamento periódico das vias, limpeza dos canteiros e 

pontos viciados de descarte de lixo, remoção de entulhos, e por fim, se possível, a aplicação de escória nas 

vias. 

 

O progresso precisa chegar ao distrito de Praia Grande, para colocar fim ao convívio diário com a lama e o 

barro na frente das casas, e proporcionar alívio aos moradores que, durante anos, sentem na pele a dificuldade 

de morar numa rua de terra.  

 

Assim, certo da atenção, conto com o atendimento da presente demanda municipal.  

 
 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 12 de fevereiro de 2021. 

 

 


